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RESOLUÇÃO NQ 016/93-CEPE/UEMA

ESTABElECE VALOR DA BOLSA
DESTINADA A MONITORIA.

O CONSELHO DE ENSINO,PESQUISA E EXTENSÃO DA tJNIVERSIDA
DE ESTADUAL DO MARANHAO,no uso de suas atribuições regimentais,e

considerando a necessidade de estabelecer um valor para
a bolsa de monitoria,

considerando a decisão tomada pelo Conselho em reunião
desta data,

RESOLVE:

Art. 1Q — Conceder aos monitores unia bolsa no valor men
sal correspondente a cinquenta por cento (50%) do salário do pro
fessor auxiliar de ensino, nível 1, 20 horas.

Art. 2Q — Esta Resolução entra em vigor nesta data, re
vogadas as disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís, 7 de dezem—
bro de 1993.
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